
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 6.412ª sessão da 3ª Câmara realizada em 24 de março de 2026 - Início: 08h30min.

Presidência da Conselheira:

Comparecimento: 

Cindy Andrade Morais

Cássia Adriana de Lima Rodrigues, Cindy Andrade Morais, Dimitri Ricas
Pettersen e Emmanuelle Christie Oliveira Nunes

Julgamentos:

Juarez Raposo OliveiraProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.004129156-75 - Autuado: AFC COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES

ELETRONICOS LTDA - Impugnação nº(s): 40.010158968-97 (AFC COMERCIO VAREJISTA DE

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - Procurador: JAILSON SOARES) - Relatora: Emmanuelle Christie

Oliveira Nunes - Revisor:  Dimitri Ricas Pettersen - Decisão: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG,

em preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à unanimidade, em julgar

procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do CCMG. Pela Fazenda Pública Estadual,

sustentou oralmente o Dr. Juarez Raposo Oliveira.

 ACÓRDÃO: 25.510/26/3ª.

-  PTA nº. 01.004673541-01 - Autuado: SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA - Impugnação

nº(s): 40.010160539-40 (SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA - Procurador: LUIZ GUSTAVO

ANTONIO SILVA BICHARA/Outro(s)) - Relatora: Cássia Adriana de Lima Rodrigues - Revisora: Cindy

Andrade Morais - Decisão: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à unanimidade, em julgar

procedente o lançamento. Pela Impugnante, sustentou oralmente a Dra. Tatiana Fernandes Bomfim e, pela

Fazenda Pública Estadual, o Dr. Juarez Raposo Oliveira.

 ACÓRDÃO: 25.509/26/3ª.

-  PTA nº. 01.004624267-24 - Autuado: SHOPPING H.S.L ACESSORIOS E PRESENTES LTDA - Impugnação

nº(s): 40.010160551-95 (SHOPPING H.S.L ACESSORIOS E PRESENTES LTDA) e 40.010160553-57 (CHEN

SULIAN) - Relator:  Dimitri Ricas Pettersen - Revisora: Emmanuelle Christie Oliveira Nunes - Decisão:

ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de

nulidade do lançamento. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 25.511/26/3ª.

-  PTA nº. 01.004441613-82 - Autuado: MARIA HELENA ROSA AZEVEDO ROCHA LTDA - Reclamação

nº(s): 40.020160661-55 (Reclamante: MARIA HELENA ROSA AZEVEDO ROCHA LTDA - Procurador:

EUGENIO GERALDO BARROSO COSTA - Reclamada: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL) - Relatora:

Cindy Andrade Morais - Revisora: Cássia Adriana de Lima Rodrigues - Decisão: ACORDA a 3ª Câmara de

Julgamento do CCMG, à unanimidade, em indeferir a Reclamação.

 ACÓRDÃO: 25.512/26/3ª.

Cindy Andrade Morais - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos.


